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Lei nº 3.419 
de 28 de abril de 2025. 
 

 
Dispõe sobre alteração do artigo 1º da Lei 
Municipal 2.945 de 30 de abril de 2014, 
conforme especifica.  

 
 

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara 
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte Lei. 
 
Art. 1º – Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal 2.945/2014, que passa a ter a 
seguinte redação:  
 
 “Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder para os 
médicos participantes do "Programa Mais Médicos"', instituído pela Lei Federal n° 
12.871, de 22 de outubro de 2013, em serviço no Município de Cordeirópolis, 
auxílio pecuniário no valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada 
profissional.”  
 
Art. 2° - As despesas para execução desta Lei estão previstas no orçamento e 
serão suplementadas se necessário.  
 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de abril de 2025, 127 do Distrito e 78 do 
Município. 
 
 
 

 
Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad 

Prefeita Municipal de Cordeirópolis 
 

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 28 de abril 
de 2025. 
 

 
 

 
 

Mayara Rampo 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 
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